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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 74 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 –Estatuto da Criança e 

do Adolescente –, passa a viger acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o parágrafo único 

como § 1º: 

“Art. 74. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º A classificação indicativa de trailer ou congênere, exigida para 

sua exibição ou veiculação, será idêntica àquela definida para a obra 

audiovisual anunciada.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos trinta dias de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

No âmbito da proteção prioritária à criança e ao adolescente, a ser assegurada 

pela família, pela sociedade e pelo Estado, o legislador constituinte estabeleceu a classificação 

indicativa, por faixas etárias, de diversões e espetáculos públicos e programas de rádio e 

televisão, nos termos dos arts. 21, XVI, e 220, § 3º, I, da Constituição Federal. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – Lei nº 8.069, de 1990 , por 

sua vez, detalhou o emprego desse mecanismo de orientação aos pais e à sociedade, em geral, 

com vista à proteção da criança e do adolescente, em alguns de seus dispositivos, tais como os 

artigos 74 a 77 e 252 a 256. 

Não se deteve, no entanto, esse diploma legal, nem qualquer outra lei federal, 

em tornar explícito o tratamento a ser adotado diante dos trailers de obras audiovisuais e seus 

congêneres, a não ser por uma breve e insuficiente referência encontrada no art. 255 do ECA. 

O que nos leva a apresentar esta proposição é uma situação comumente 

constatada em sessões de cinema ou em outras mídias audiovisuais: exibem-se trailers que 

anunciam filmes classificados para uma faixa etária com limite superior àquela do filme 

principal. 

Gera-se, desse modo, uma situação digna de reprovação, na qual crianças e 

adolescentes são estimulados a ver um filme inadequado para sua formação e segurança 

psicológica, conforme a análise de especialistas e das autoridades competentes. É certo que, 
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se a avalanche informativa de hoje em dia atinge os menores de 18 anos dos mais diversos 

modos, a família e a sociedade não devem abster-se de buscar manter o controle sobre a 

qualidade dessa informação; e, particularmente, de evitar o acesso a obras audiovisuais que, 

por conter cenas de sexo explícito ou formas degradantes de violência, afetem negativamente 

sua formação. 

Propomos, portanto, corrigir falha existente no mecanismo da classificação 

indicativa, a qual tem sido explorada por empresários indiferentes à necessidade de um 

tratamento adequado e respeitoso ao público infanto-juvenil. 

O artigo do ECA já referido trata da exibição de trailer quando qualifica uma 

das infrações administrativas previstas, como transcrevemos abaixo, atribuindo-lhe, em 

seguida, a cominação devida: 

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere 

classificado pelo órgão competente como inadequado às crianças ou 

adolescentes admitidos ao espetáculo (...). 

O que se extrai dessa determinação legal é que o trailer (assim como o filme ou 

a peça) exibido deve ter classificação indicativa com faixa etária adequada às crianças e 

adolescentes admitidos ao “espetáculo” – que é, no caso do trailer, quase sempre uma sessão 

de cinema. 

Permanece indeterminado se um trailer poderia ter uma classificação diversa da 

do filme que anuncia; e se, portanto, tal trailer poderia ser exibido para crianças e 

adolescentes com idade abaixo da faixa etária definida para o filme anunciado. 

O dispositivo do ECA (art. 77) que se refere à venda e aluguel de “de fitas de 

programação em vídeo” – formato então disponível para tal tipo de veiculação das obras 

audiovisuais –, veda que “haja venda ou locação em desacordo com a classificação atribuída 

pelo órgão competente”, assim abrangendo, pelo que se pode depreender, também os trailers 

que acompanham a obra principal. Mas, como já vimos, não há uma determinação que vincule 

a classificação do trailer à da obra audiovisual por ele anunciada. 

Diante desse quadro, a Portaria do Ministério da Justiça nº 1.100, de 2006, que 

“regulamenta o exercício da Classificação Indicativa de diversões públicas (...)”, prevê, no art. 

17, a possibilidade de “classificação independente” para “trailer, chamada e/ou congênere 

referentes a diversões públicas”. Admite, ademais, no § 2º, que o trailer possa ser exibido ou 

disponibilizado antes que produto principal tenha sido classificado, desde que veicule a frase 

“VERIFIQUE A CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA”. 
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Conforme já argumentamos, é contraditória a classificação independente de um 

filme e do trailer que faz sua publicidade, utilizando-se de uma diversidade de recursos 

disponíveis para seduzir seu público potencial. 

Ao ser exigida, tal como propomos, idêntica classificação para o trailer e para a 

obra anunciada, deve-se impedir, coerentemente, que o trailer possa ser exibido sem 

classificação indicativa. Tal determinação, que evitaria a referência a uma classificação futura 

e indeterminada, também consta do dispositivo que inserimos no art. 74 do ECA. 

Entendemos, assim, que esta proposição legislativa, sendo aprovada, 

contribuirá para a almejada proteção da formação psicológica, afetiva e social das crianças e 

adolescentes, ao tornar mais coerente o mecanismo da classificação indicativa previsto na 

Constituição Federal. 

Solicitamos, portanto, o empenho dos nobres Deputados e Deputadas  para 

examinar, criteriosamente, o teor desta proposição, de modo a alcançar a melhor decisão 

quanto a seu mérito. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2011 

  

Deputada Fátima Pelaes 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 21. Compete à União:  
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I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

 

Seção I 

Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos 

 

Art. 74. O Poder Público, através do órgão competente, regulará as diversões e 

espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 

recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada.  

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão 

afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada 

sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.  

 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos 

públicos classificados como adequados à sua faixa etária.  

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e 

permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou 

responsável.  

 

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário 

recomendado para o público infanto-juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas, 

culturais e informativas.  

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de 

sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição.  

 

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que 

explorem a venda ou aluguel de fitas de programação em vídeo cuidarão para que não haja 

venda ou locação em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.  

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro, 

informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que se destinam.  

 

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a 

crianças e adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a 

advertência de seu conteúdo.  

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham 

mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegidas com embalagem opaca.  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de afixar, em 

lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre a 

natureza da diversão ou espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de 

classificação:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

 

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer representações ou 

espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não se recomendem:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada em caso de 

reincidência aplicável, separadamente, à casa de espetáculo e aos órgãos de divulgação ou 

publicidade.  

 

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário diverso 

do autorizado ou sem aviso de sua classificação.  

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em caso de 

reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar a suspensão da programação da 

emissora por até dois dias.  

 

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classificado pelo órgão 

competente como inadequado às crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo:  

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reincidência, a autoridade 

poderá determinar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por até 

quinze dias.  

 

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programação em vídeo, 

em desacordo com a classificação atribuído pelo órgão competente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a 

autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.  

 

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 desta lei:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-se a pena em caso 

de reincidência, sem prejuízo de apreensão da revista ou publicação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PORTARIA N° 1.100, DE 14 DE JULHO DE 2006 
 

Regulamenta o exercício da Classificação 

Indicativa de diversões públicas, 

especialmente obras audiovisuais destinadas a 

cinema, vídeo, dvd, jogos eletrônicos, jogos de 

interpretação (RPG) e congêneres. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições conferidas 

pelos arts. 1º, inciso I e 8º, inciso II do Anexo I ao Decreto nº 5.834, de 6 de julho de 2006, e 

considerando: 

 

- que a República Federativa do Brasil tem como fundamento a dignidade da 

pessoa humana e como objetivo promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação; 

 

- que compete à União exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões 

públicas e de programas de rádio e televisão, de acordo com os arts. 21, inciso XVI, e 220, 

§3º, inciso I, da Constituição Federal;  

 

- a responsabilidade dos pais no exercício do poder familiar, de acordo com os 

arts.1.630 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil; 

 

- a co-responsabilidade da família, da sociedade e do Estado na garantia à criança 

e ao adolescente do direito à educação, ao lazer, à cultura e à dignidade, de acordo art. 27 da 

Constituição Federal;  

 

- que cabe ao poder público regular as diversões e espetáculos públicos, 

informando sobre sua natureza, a faixa etária a que não se recomendem, locais e horários em 

que sua apresentação se mostre inadequada, nos termos art. 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA); 

 

- o disposto nos artigos 4º, 6º, 75, 76 e 77 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente;  

 

- o sistema de garantias dos direitos da criança e do adolescente caracterizado pela 

articulação e integração das instâncias públicas governamentais e da sociedade civil, na 

aplicação de instrumentos normativos e no funcionamento dos mecanismos de promoção, 

defesa e controle para a efetivação dos direitos da criança e do adolescente, tal como 

preconizado na Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006, do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CONANDA; 

 

- que o exercício da Classificação Indicativa de forma objetiva, democrática e em 

co- responsabilidade com a família e a sociedade, implica em outros deveres, entre eles, o 

dever de divulgar a classificação indicativa com uma informação consistente e de caráter 
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pedagógico, para que os pais realizem o controle da programação; e, ainda, o dever de exibir o 

produto de acordo com a classificação, como meio legal capaz de garantir à pessoa e à família 

a possibilidade de se defenderem de produtos inadequados; 

 

- que, entre as diversões e espetáculos públicos, os seguimentos de jogos 

eletrônicos e jogos de interpretação (RPG), de cinema, vídeo e dvd, bem como seus produtos 

e  derivados, apresentam similaridades que permitem discipliná-los num mesmo ato 

regulamentar;   

 

- a necessidade de ser fixados novos procedimentos em relação à Classificação 

Indicativa, norma constitucional, cujo procedimento assegura o contraditório e a ampla 

defesa, vinculada ao direito à liberdade de expressão e ao dever de proteção absoluta à criança 

e ao adolescente, cuja observância constitui dever da família, sociedade e Estado, 

 

RESOLVE: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

............................................................................................................................................. 

 

DA FORMA DE VEICULAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 17. O trailer, chamada e/ou congênere referentes a diversões públicas poderá 

ter classificação independente, obedecendo ao disposto no artigo anterior desta Portaria, desde 

que veicule a classificação do produto principal.  

§ 1° Ao trailer, chamada e/ou congênere classificado de forma independente 

aplica-se, no que couber, o disposto no art. 15 e parágrafo único, desta Portaria. 

§ 2° Nos casos em que o produto principal ainda não tenha sido classificado, o 

trailer, chamada ou congênere deve veicular, na forma prescrita nesta Portaria, a seguinte 

frase: VERIFIQUE A CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA. 

 

DO ACESSO A DIVERSÃO PÚBLICA 

 

Art. 18. A informação detalhada sobre o conteúdo da diversão pública e sua 

respectiva  faixa etária é meramente indicativa aos pais e responsáveis que, no regular 

exercício de sua responsabilidade, podem decidir sobre o acesso de seus filhos, tutelados ou 

curatelados a obras ou espetáculos cuja classificação indicativa seja superior a sua faixa 

etária. 

Parágrafo único. O acesso de que trata o caput deste artigo está condicionado ao  

conhecimento da informação sobre a classificação indicativa atribuída à diversão pública em 

específico. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

FIM DO DOCUMENTO 


